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PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE DEFESA.  ERRO  NO 
LAUDO  PERICIAL.  OPORTUNIZAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO.  MANIFESTAÇÃO 
CONCORDANDO COM SEUS TERMOS. REALIZAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA DE  INSTRUÇÃO.  REJEIÇÃO  DA MATÉRIA 
PRÉVIA.

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, quando foi 
oportunizado prazo para a impugnação do laudo pericial e 
presente manifestação das partes concordando com os seus 
termos.

- Da simples consulta aos autos, percebe-se a presença do 
termo  de  assentada  constando  o  depoimento  pessoal  do 
autor e da confinante, bem como o termo de audiência onde 
expressamente a insurgente prescindiu a audição de suas 
testemunhas.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  USUCAPIÃO. 
DEFERIMENTO.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
TERRENO  INVADIDO  PARCIALMENTE.  PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA.  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  1.238  DO 
CÓDIGO  CIVIL.  REQUISITOS  DEMONSTRADOS  PELO 
DEMANDANTE.  EXERCÍCIO  DA POSSE  COM  ANIMUS 
DOMINI,  DE FORMA ININTERRUPTA E PACÍFICA,  POR 
MAIS  DE  20  ANOS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
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- A usucapião é modo originário de aquisição da propriedade 
calcada  no  binômio  posse  e  lapso  temporal.  Quando  a 
pessoa exerce posse mansa e pacífica sobre bem móvel  ou 
imóvel pelo prazo previsto na lei, adquire-lhe o domínio.

- A discussão acerca da invasão no terreno não se sobrepõe, 
diante da usucapião da referida área.

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  PEDIDO 
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. EXCEÇÃO DE  
USUCAPIÃO  ARGUIDA  COMO  TESE  DE  DEFESA.  
EXCEÇÃO  DE  USUCAPIÃO  ACOLHIDA.  
REDISTRIBUIÇÃO  DO  ÔNUS  DA  SUCUMBÊNCIA.  
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  Comprovada  a 
posse mansa, pacífica e com animus domini por parte  
dos  demandados  por  mais  de  vinte  anos,  na  forma  
exigida pelo art. 550 do Código Civil de 1916, é de ser  
acolhida a exceção de usucapião arguida como meio de  
defesa. Tal  fato  gera  a  improcedência  do  pedido  
reivindicatório.  (TJPR;  ApCiv  1175085-7;  Foz  do  Iguaçu;  
Décima  Sétima  Câmara  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Fabian  
Schweitzer; DJPR 04/06/2014; Pág. 591)

“  (…)  A ação reivindicatória pressupõe a existência de  
domínio  do  autor  e  posse  injusta  do  réu.  Portanto,  
demonstrando o réu que detém o domínio da área que  
ocupa, afastando, por conseguinte, a hipótese de posse  
injusta,  a  ação  deve  ser  julgada  improcedente.  (...)”  
Resp n.º  1028246 / SC, Rel.: Min. João Otávio de Noronha,  
Órgão Julgador: Quarta Turma, D.J.: 28/09/2010.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR. No mérito, por igual votação, 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

 Na origem, trata-se de Ação de Usucapião proposta por Jaime Miranda, 

alegando, em resumo, que a mais de 20 (vinte) anos detém a posse mansa e pacífica de 

uma casa residencial e terreno, que possui 04 (quatro) metros de frente e fundo, por 20 

(vinte) metros de cumprimento, pleiteando, ao final, o reconhecimento de seu direito, para 

Desembargador José Ricardo Porto
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ter declarado seu domínio do imóvel e o consequente registro.

Às fls. 310/312, a Magistrada de base julgou “PROCEDENTE a AÇÃO DE 

USUCAPIÃO, proposta por Jaime Miranda, para o fim de reconhecer e declarar em favor  

do mesmo a AQUISIÇÃO DOMÍNIO sobre o imóvel acima descrito, nos exatos termos e  

medidas constantes na escritura registrada no Registro de Imobiliário desta Comarca,  

conforme documentos juntados aos autos.”

Inconformada com o resultado da sentença, a confinante Marinilda Freire 

Cavalcante Araújo apelou (fls.316/326), suscitando, preliminarmente, nulidade processual 

ante o julgamento antecipado da lide, cerceando o seu direito de defesa, e, no mérito,  

busca a reforma do julgado, sob o argumento de que a demarcação do imóvel usucapido 

estaria incorreta, invadindo parte de sua propriedade.

Neste  sentido,  insurge-se  com  o  fundamento  de  apropriação  injusta  e 

invasão da propriedade alheia, caracterizando-se em um verdadeiro esbulho.

Ante o exposto, pugna pelo provimento do seu recurso, com a reforma da 

decisão combatida e a improcedência do pedido inaugural. 

Contrarrazões não apresentadas, conforme certificado às fls. 325-v.

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça, fls. 334/337, ofertou cota, 

abstendo-se de emitir parecer meritório.

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente, cumpre analisar a preliminar suscitada.

Preliminar de Cerceamento de Defesa

Desembargador José Ricardo Porto
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A  recorrente  suscitou  a  ocorrência  de  irregularidades  na  instrução 

processual, aduzindo que ocorreu erro na medição do imóvel usucapiendo realizado pelo 

perito judicial, bem como argumentou que teve restringido seu direito de defesa quando o 

Juiz de primeiro grau decidiu de forma antecipada a lide, sem que colhesse o depoimento 

pessoal  das  partes  e  ouvisse  as  testemunhas  por  ela  arroladas,  atos,  na  sua  ótica, 

indispensáveis para o aclaramento da posse do autor sobre o bem pretendido.

Na realidade, é preciso esclarecer que, no presente processo, o Julgador 

Primevo deferiu pedido de realização de prova pericial formulado pela própria recorrente,  

oportunizando  às  partes  prazo  de  10 (dez)  dias  para  se  manifestar  acerca  do  laudo 

apresentado,  fl.  92,  tendo  a  insurgente  afirmado,  à  fl.  94,  que  não  discordava  das 

informações prestadas pelo expert, vejamos:

“Quanto ao laudo é de se concordar com a discrição porque se  
perfilaram  seus  limites,  medidas  e  áreas  de  quintal.  Por  fim,  
segundo a  visão do engenheiro perito,  as áreas satisfazem os  
proprietários, não necessitando, portanto, de qualquer alteração 
nas dimensões dos imóveis.
Portanto foi  relevante o estudo da perícia para dirimir  dúvidas.  
Não havendo discórdia para a pretensão de usucapir o imóvel.”

Ademais,  da  simples  consulta  dos  autos,  percebe-se,  também,  às  fls. 

129/130,  o  termo  de  assentada  constando  o  depoimento  pessoal  do  autor  e  da 

confinante/recorrente,  bem  como  se  verifica  às  fl.  131  o  termo  de  audiência  onde 

expressamente a insurgente prescindiu a audição de suas testemunhas.

Dessa  forma,  causa  estranheza  a  alegação  de  cerceamento,  quando  a 

própria interessada, no momento oportuno, concordou com o laudo pericial apresentado,  

além de ter sido ouvida pessoalmente em audiência, ocasião em que, também, dispensou 

suas testemunhas. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar apresentada.

Desembargador José Ricardo Porto
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MÉRITO

Conforme relatado, o autor ajuizou ação de usucapião com o objetivo de ser 

declarado o domínio do imóvel residencial situado a rua Antônio Alberto, nº 21, Município 

de Pocinhos, alegando que há mais de 20 (vinte) anos detém a posse mansa e pacífica 

do bem em discussão.  O pedido inicial  foi  julgado procedente,  porquanto a julgadora 

reconheceu presentes os requisitos  necessários exigidos pela norma legal,  motivo de 

insatisfação da confinante.

Nas razões do apelo, a insurgente aduziu a impossibilidade do judiciário em 

promover desmembramento ou acessão de imóvel, visto que parte do bem usucapido 

seria de sua propriedade, sustentando, ainda, que a ação apropriada ao caso seria a 

demarcatória, ante a dúvida entre os limites das propriedades envolvidas.

Pois bem. Inicialmente, registro que, conforme regra inserta no art. 1.228 do 

Código Civil, o proprietário tem a faculdade de reaver a coisa do poder de quem quer que 

injustamente a possua ou detenha.

A possibilidade de reivindicar é a prerrogativa do proprietário de excluir a 

ingerência alheia e injusta sobre coisa sua. A ação reivindicatória, espécie de demanda 

petitória,  com fundamento  no  jus  possidendi,  é  ajuizada pelo  proprietário  sem posse, 

contra o possuidor sem propriedade. No entanto, aquele que se mantiver inerte, deixando 

de perseguir a posse do bem que lhe pertence, corre o risco de perdê-lo em definitivo. 

Sendo  assim,  não  demonstrando  a  recorrente  que  buscou  a  tempo  a 

reintegração do espaço territorial limítrofe com o do bem usucapiendo que afirma ser de 

sua  propriedade,  entendo  que  restou  preclusa  a  sua  intenção  em  reavê-lo,  caso 

comprovasse, diante do longo lapso temporal transcorrido.

Inclusive,  é  incontroverso  que  a  usucapião  pode  ser  alegada  até  como 

matéria de defesa nas ações reivindicatórias, nos termos do que dispõe a Súmula 237 do 

Supremo Tribunal Federal.
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Logo,  a  questão  que  se  discute  é  se,  de  fato,  estão  demonstrados  os 

requisitos essenciais à configuração da usucapião extraordinária por parte do autor no 

bem por ele ocupado.

Como é cediço,  para que reste configurada mister  estarem presentes os 

requisitos da posse e decurso temporal, sendo que a posse deve ser mansa pacífica, 

contínua e com  animus donini,  além de ser exercida sem qualquer oposição de quem 

tenha legítimo interesse.

Segundo o art. 1.238, do Código Civil, aplicável ao caso, aquele que por 15 

(quinze) anos ocupar,  sem oposição,  ininterruptamente,  terreno alheio,  adquirir-lhe-á o 

domínio. Vejamos: 

"Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem 
oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade,  
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz 
que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o  
registro no Cartório de Registro de Imóveis.”

Ora,  verifico que desde 1983 o apelado encontra-se ocupando o mesmo 

local onde atualmente mantém a sua residência, conforme se extrai do documento de fls.  

52.

Assim, vislumbro não merecer guarida a presente irresignação.

 

Neste sentido, é o entendimento da jurisprudência pátria: 

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  PEDIDO 
JULGADO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  EXCEÇÃO  DE 
USUCAPIÃO ARGUIDA COMO TESE DE DEFESA. ARTIGO 550  
DO  CC/16.  REQUISITOS  PREENCHIDOS.  EXERCÍCIO  DA 
POSSE COM ANIMUS DOMINI, DE FORMA ININTERRUPTA E 
SEM  OPOSIÇÃO,  POR  MAIS  DE  20  ANOS.  ACESSIO 
POSSESSIONIS.  EXCEÇÃO  DE  USUCAPIÃO  ACOLHIDA.  
PEDIDO  REIVINDICATÓRIO  JULGADO  IMPROCEDENTE.  
REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  RECURSO 
PARCIALMENTE  PROVIDO.  Comprovada  a  posse  mansa,  
pacífica e com animus domini por parte dos demandados por  
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mais de vinte anos, na forma exigida pelo art. 550 do Código  
Civil  de  1916,  é  de  ser  acolhida  a  exceção  de  usucapião 
arguida como meio de defesa. Tal fato gera a improcedência do  
pedido reivindicatório.  (TJPR; ApCiv 1175085-7; Foz do Iguaçu;  
Décima Sétima Câmara Cível; Rel. Juiz Conv. Fabian Schweitzer;  
DJPR 04/06/2014; Pág. 591)

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  reinvidicatória.  Exceção  de 
usucapião  arguida  em  defesa.  Posse  ad  usucapione.  
Comprovação  de  posse  vintenária  e  sem  oposição  dos  
requeridos. Improcedência do pleito reivindicatório. Recurso 
não provido. (TJMS; APL 0550138-73.2003.8.12.0041; Ribas do 
Rio Pardo;  Segunda Câmara Cível;  Rel.  Des.  Atapoã da Costa  
Feliz; DJMS 29/05/2014; Pág. 13)

APELAÇÃO  CÍVEL.  POSSE  (BENS  IMÓVEIS).  AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA.  EXCEÇÃO DE USUCAPIÃO.  REQUISITOS 
DO  ART.  550  DO  CÓDIGO  CIVIL  DE  1916  DEVIDAMENTE 
PREENCHIDOS. Comprovada a posse mansa, pacífica e com 
animus domini por parte dos demandados por mais de vinte  
anos, na forma exigida pelo art. 550 do Código Civil de 1916,  
é de ser acolhida a exceção de usucapião arguida como meio  
de defesa. Manutenção do julgamento de improcedência do 
pedido reivindicatório.  Apelo desprovido. Unânime. (TJRS; AC 
403822-68.2013.8.21.7000;  Palmeira  das  Missões;  Décima 
Sétima  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Liege  Puricelli  Pires;  Julg.  
30/01/2014; DJERS 11/02/2014)

APELAÇÃO CÍVEL. Ação reivindicatória cumulada com nulidade 
de transcrição. Terreno dos autores que é parcialmente invadido  
pelos  réus.  Sentença  de  procedência.  Irresignação  dos  
demandados. Preliminar.  Nulidade do decisum. Necessidade de 
inclusão do tabelionato no polo passivo da demanda. Pleito que  
foi  indeferido  através  de  decisão  interlocutória.  Parte  que  não  
interpôs recurso de agravo. Preclusão consumativa. Inviabilidade  
de rediscussão da matéria. Recurso não conhecido no ponto. Se  
a  matéria  decidida  no  curso  do  processo  não  abarca  direito  
indisponível, a ausência de regular impugnação, mediante recurso  
próprio, traduz inegável aceitação com o teor do que deliberado,  
obstando  ulterior  discussão  em  torno  da  mesma  temática,  já  
fulminada  pela  preclusão.  Inteligência  do  art.  473  do  CPC.  
Exceção  de  usucapião  arguida  pela  defesa.  Área  
controvertida que envolve parcela sobreposta ao terreno de  
propriedade dos autores. Requeridos que adquiriram a área e  
a  ocupavam  há  mais  de  uma  década  quando  houve  o  
ajuizamento  da  ação.  Posse  exercida  de  forma  mansa,  
pacífica,  com  ânimo de  dono  e  justo  título.  Presença  dos 
requisitos necessários ao reconhecimento da usucapião. Art.  
551 do Código Civil de 1916. Exceção acolhida. Improcedência 
do pleito  reivindicatório,  com a ressalva de que a decisão não  
serve para fins de registro no álbum imobiliário, o que deverá ser  
buscado  em  ação  própria.  Inversão  dos  ônus  sucumbenciais.  
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Recurso conhecido em parte e provido. (TJSC; AC 2012.025187-
9; Capital; Quarta Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Subst. Jorge  
Luis Costa Beber; Julg. 10/04/2014; DJSC 25/04/2014; Pág. 375) 

AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  IMÓVEL  URBANO.  Exceção  de 
usucapião arguida na defesa que restou acolhida De fato se  
encontram  presentes  os  requisitos  para  a  prescrição 
aquisitiva. Improcedência  do  pedido  reivindicatório.  Sentença 
mantida.  Agravo retido  não conhecido e apelação não provida.  
(TJSP;  APL  0010058-22.2001.8.26.0004;  Ac.  7409214;  São 
Paulo;  Décima  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Roberto  
Maia; Julg. 11/03/2014; DJESP 28/03/2014)

Outrossim,  a  usucapião  é  modo  originário  de  aquisição  da  propriedade 

calcada no binômio posse e lapso de tempo. Quando a pessoa exerce posse mansa e 

pacífica sobre bem móvel ou imóvel pelo prazo previsto na lei, adquire-lhe o domínio. 

Portanto, a avença sobre a quem pertence a área discutida, no momento, é 

irrelevante, isto porque a posse mansa e pacífica com animus donini, por período superior 

a 15 (quinze) anos, restou devidamente comprovada com o acervo probatório inserto no 

encarte processual.

Dessa forma, mesmo que inexistisse dúvidas que o promovente avançou em 

seu terreno,  construindo um muro no lote  de sua propriedade,  já que isso sequer foi  

demonstrado,  faria  jus na  aquisição  de  seu  domínio,  ante  a  inércia  da  apelante  em 

reivindicá-lo. 

Ademais,  oportuno  frisar  que,  demonstrando  o  promovente  os  fatos 

constitutivos de seu direito, caberia à insurgente provar à existência de fatos impeditivos,  

modificativos ou extintivos do pleito autoral, o que não ocorreu.

Portanto,  in casu, nem a ação própria para reivindicar a posse do espaço 

discutido  daria  a  autora  a  possibilidade  de  reavê-lo,  caso  assim  demonstrasse,  isto 

porque pressuporia a existência do seu domínio e a posse injusta do apelado. Todavia, 

quando este demonstra a sua posse, de forma justa e pacífica, deve ser reconhecida a 

usucapião. 
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Nesse sentido, segue aresto do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO REIVINDICATÓRIA.  TERRENOS 
CONTÍGUOS.  POSSE  INJUSTA  NÃO-COMPROVADA.  
TERRENO  INEXISTENTE  NO  PLANO  FÁTICO.  INÉRCIA  DO 
TITULAR  DO  DOMÍNIO  EM  OCUPÁ-LO.  DIREITO  DE 
PROPRIEDADE. ARTIGO 524 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. 1. A 
ação reivindicatória  pressupõe a  existência  de  domínio  do  
autor e posse injusta do réu. Portanto, demonstrando o réu  
que  detém  o  domínio  da  área  que  ocupa,  afastando,  por  
conseguinte,  a hipótese de posse injusta,  a ação deve ser  
julgada improcedente. 2.  Se autor  e réu detêm o domínio de 
uma área cujo espaço físico não comporta os terrenos conforme  
descrito em seus respectivos títulos, o direito de um não pode se 
sobrepor ao do outro. Assim, mantém-se na posse aquele que a  
exerce  regularmente  em  detrimento  daquele  que,  por  longos  
anos, desinteressou-se pela ocupação da área em questão. 3. A 
preferência do titular do título mais antigo deve ser analisada em 
relação  à  cadeia  dominial.  4.  Recurso  especial  não-conhecido.  
Resp  n.º   1028246  /  SC,  Rel.:  Min.  João  Otávio  de  Noronha,  
Órgão Julgador: Quarta Turma, D.J.: 28/09/2010.

 Portanto,  analisando  detidamente  o  conjunto  probatório,  entendo  que  o 

demandado logrou comprovar o exercício da posse, sem oposição e com animus domini, 

pelo prazo exigido pela legislação, o que obsta a tese formulada pela apelante.

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR, E, NO MÉRITO, DESPROVEJO 
O APELO, mantendo incólume a decisão recorrida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Leandro dos Santos e a 
Srª. Drª. Vanda Elizabeth Marinho (Juíza convocada em substituição ao Exmo. Sr. Des. 
Marcos Cavalcanti de Albuquerque).

Presente à sessão o Promotor de Justiça convocado, Francisco Seráphico 
Ferraz da Nóbrega Filho.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 30 de setembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/13 J/08 (R)
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